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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços especializadode consultoriae assessoria
técnica destinado ao Setor de compras, com foco na formação de preços para compor planilhas estimativas
para editais, através de Banco de Preços. Atas de Registro de Preços e Fornecedores potenciais, do Município
de Glória do Goitá - PE.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação de pessoa jurídica, cujo objeto é a prestação de serviços especializados de consultoria e

assessoria técnica destinado ao Setor de compras, com foco na formação de preços para compor planilhas
estimativas para editais, através de Banco de Preços, Atas de Registro de Preços e Fornecedores potenciais,
tendo em vista a necessidade de profissionais com especialização , bem como a singularidade dos serviços a
serem prestados dependem de conhecimento e agilidade na área.

2.2. Tendo em vista que a pesquisa de preços é realizada para que a Administração possa avaliar o custo da
contratação, pois, a mesma implica numa criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto
pretendido e em diversos sites da Administração Pública. O que exige a ampliação da captação de dados que
possam servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado.

2.3. A pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou inexequível,
situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos de responsabilização aos
agentes públicos envolvidos na contratação.
2.4. A estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da Administração, como instrumento
de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas respectivas contratações,
com a função fundamental de garantir que o Poder Público identifique o valor médio de mercado, em relação
a um bem ou Serviço.

2.5. Os serviços a serem desenvolvidos pelo contratado (a] versam sobre assessoria e consultoria técnica
especializada.

3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 A contratação da prestação dos serviços de consultoria e assessoria técnica, cujo objetivo deste contrato,
deverá seguir as exigências abaixo descritas:

• Atendimento m loco um (01) dia por semana;

• Consulta para esclarecimento de dúvidas e condução de demandas através de aparelho de

smartphone ou por qualquer meio midiático disponível e/ou necessário;

• Recebimento das demandas referente as aquisições de bens e serviços;

• Conferência dos descritivos para formalização das solicitações de cotações;

• Envio dos e-mails solicitando cotações de preço;

• Pesquisa de preços, no sistema do BANCO DE PREÇOS fornecido pela prefeitura;

• Pesquisa de atas de registro de preços e contratos firmados com a administração pública quando

necessário;

* Formalização de planilhas de preço estimado para compor edital;

• Impressão dos documentos referentes as pesquisas de preços, tais como cotações, e-mails,

relatórios de pesquisa, planilha de preço.

• Formalização de todos os relatórios da pesquisa nas pastas físicas e no drive.

• Auxiliar a equipe de licitação quando necessário.
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JUSTIFICATIVA PARA 0 CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 123/06,
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N^ 147/14.

Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo, verificou-se que

há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório, desta forma, aplica-se o tratamento diferenciado e

favorecido as microempresas e empresa de pequeno porte, em cumprimento a Lei Complementar n^

123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada para a Lei Complementar n® 147/2014 de 07 de agosto de
2014.

4.

4.1

5. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS

O valor máximo fixado para a presente licitação5.1

VALOR

MENSAL R$

VALOR TOTAL
ESPECIFICAÇÃOITEM UND QUANT

R$

Contratação de pessoa jurídica para prestação de
serviços especializado de assessoria técnica

destinado ao Setor de compras, com foco na
formação de preços para compor planilhas
estimativas para editais, através de Banco de

Preços, Atas de Registro de Preços e
Fornecedores potenciais, do município de Glória
do Goitá - PE

1 Mês 12 5.175,00 62.100,00

VALOR TOTAL 62.100,00

6. DO VALOR ESTIMADO

O valor total estimado da presente contratação é de R$ 62.100,00 (Sessenta e dois mü e cem6.1

reais).

Proposta de preços:
6.2 Os proponentes deverão apresentar proposta de preços contendo:

Objeto, em descrição sucinta e clara;

Planilha de Quantitativos, Especificações e Preços;
Preços unitários e totais em moeda corrente nacional, em algarismo com duas casas decimais
após a vírgula e marca do item ofertado.

6.2.1

6.2.2

6.2.3

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 A despesa para eventual aquisição do objeto licitado correrá por conta da dotação orçamentária
constantes na Lei Orçamentária Anual, conforme necessidade da secretaria demandante:

04.122,0403.2804.0000 - Manutenção das ações da secretaria de gestão administrativa e financeira

3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
Subcontratação

8.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

8.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação,
caso admitida.

Garantia da contratação

8.4 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133. de 2021.

8.1 ser
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8.5 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da

contratação.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

9.1 A CONTRATADA deverá prestar os serviços deste contrato atendendo às seguintes condições:

9.2 0 prazo para execução da prestação do serviço é imediato após a assinatura do contrato, mediante

emissão da ordem de serviço.

9.3 A secretaria contratante formalizará a solicitação da execução da prestação do serviço do objeto à

Contratada por e-mail oficial informado no ato da assinatura do contrato.

lO.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

10.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

10.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização Técnica

10.6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

(Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, Vi);
10.7 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados. [Lei n® 14.133, de 2021, arL 117, §12, e Decreto n® 11.246, de 2022, art.

22, II):

10.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n® 11.246, de

2022, art. 22, III):

10.9 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, IV).
10.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n® 11.246, de 2022,

art. 22, V).
10.11 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto
n® 11.246. de 2022. art. 22. Víl).

Fiscalização Administrativa

4
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10.12 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto ns 11.246, de 2022).

10.13 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 23, IV).
10.14 Gestor do Contrato

10.15 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, IV).

10.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n- 11.246, de 2022, art 21,11).

10.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fiuxo normal da liquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, III).

10.18 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

(Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

10.19 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei n- 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto
n® 11.246, de 2022, art. 21, X).

10.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, VI).
10.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

ll.CONDIÇÕES DE PRAZOS E LOCAL
11.1

contrato.

11.2

A prestação de serviços será mensal e deverá ser iniciada imediatamente após a assinatura do

A assessoria técnica deverá ser executada de forma presencial e online;

a) A forma presencial deverá comparecer no mínimo 01 (um) dia da semana no horário de expediente da
Prefeitura e eventualmente final de semana, junto a Prefeitura Municipal de Glória do Goitá, especialmente
junto ao Setor de Compras.
11.3

plataformas digitais, conforme a necessidade.
O atendimento online poderá ser por meio de videoconferência, grupos de WhatsApp, outras

12. VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1 A vigência do contrato terá duração de 12 (doze) meses, com prorrogação por até 60 (sessenta)
meses, conforme arts. 106 da lei 14.133/2021 que diz:

12.1.1 A administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de
serviços e fornecimentos contínuos, observados as seguintes diretrizes:
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I - A autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem econômica

vislumbrada em razão da contratação piurianual;
II - A administração poderá atestar no início da contratação e de cada exercício a existência de créditos

orçamentários vinculador à contratação e a vantagem em sua manutenção;
ill - A administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
§1- A extinção mencionada no inciso 111 do caput deste artigo ocorrerá apenas na próxima dara de
aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contados da referida data.
12.2 A concessão de reajuste será avaliada segundo os termos da Lei Federa! 14.133/2021, Lei Federal

n®9.069/95, Lei Federal n°10.192/01, normas gerais da União para os contratos administrativos, e, por
analogia, a Lei Estadual n® 12.525/2003, alterada pela n®12.932/2005, devendo retratar a variação efetiva
do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual.
12.3

variação do correspondente índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA dos 12 meses
subsequentes à apresentação da proposta, dentre aqueles aplicáveis para cada item da planilha
orçamentária.
12.4

retribuição da administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.

Os preços poderão ser reajustados, em periodicidade anual, utilizando-se os índices apurados pela

Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a

12.5 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

13. PAGAMENTO

13.1 O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, mediante

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021.

13.2 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada
durante processo de habilitação.

14.0BRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
14.1 Será de responsabilidade da CONTRATADA:

Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE;
Apresentar nota fiscal acompanhada pelas certidões de regularidades fiscais;
Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros por ação ou
omissão na prestação dos serviços ora contratados;
Não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto desta contratação, salvo mediante prévia
e expressa autorização da CONTRATANTE;

Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
pela Prefeitura;

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE;
Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade de forma que os serviços a
serem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades exigidas pelo
Tribunalde Contas do Estado de Pernambuco,Tribunalde Contas da União e demais normas

aplicáveis à espécie, cumprindo todas as especificações exigidas pelos órgãos fiscalizadores;
A CONTRATADA se obriga a manter o sigilo sobre as informações obtidas no exercício desse

contrato, inclusive após vigência deste, somente podendo divulgar informações obtidas na
execução deste contrato desde que prévia e formalmente autorizadas pelo CONTRATANTE,
ressalvadas as informações que sejam de caráter público;

14.1.1

14.1.2

14.1.3

14.1.4

14.1.5

14.1.6

14.1.7

14.1.8

\
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14.1.9 Despesas de deslocamento para atividades realizadas no Município de Glória do Goitá ou

outros municípios que se fizerem necessários, sâo de responsabilidade da CONTRATADA, não
sujeitasa ressarcimento;

14.1.10 Alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução dos serviços, assumindo

integral e exclusiva responsabilidade por todos e quaisquer ônus trabalhistas e

previdenciários.

14.1.11 Custear todas as despesas necessárias para execução dos serviços contratados - tais como

transporte, alimentação, material de escritório e hospedagem, mas não limitadas a estas,

incluídas as despesas fiscais, trabalhistas e previdenciárias resultantes desta contratação,

devendo a proposta já estar acrescida de todas as obrigações necessárias ao fiel cumprimento
da execução dos referidos serviços.

14.1.12 Eventuais substituições de pessoal motivados pela CONTRATADA, deverão ser comunicadas

pela CONTRATADA e autorizadas pela Prefeitura, cabendo à primeira providenciar novo

profissional, com as mesmas qualificações, experiência e nível de conhecimento do profissional
substituído, devidamente comprovadas.

14.1.13 Não ceder ou transferir a terceiros, no todo ou em parte o presente contrato

15.0BRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Será de responsabilidade da CONTRATANTE;

15.1.1 Fiscalizar os serviços e efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido no Termo de

Referência.

15.1.2 Designar servidor(es) para acompanhar e fiscalizar a execução contratual, o qual ficará
responsável por disponibilizares meios necessários à execução de todos os serviços objeto do contrato,

dispensando-se o recebimento provisório por se tratar de serviços profissionais.

15.1.3 Se necessário, paralisar ou suspender a qualquer tempo, desde que devidamente motivada, a

execução dos serviços contratados, de forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos
serviços executados.

15.1.4 Fornecer todos os documentos e as informações que se fizerem necessários à fiel execução do
objeto contratado, sempre quando solicitado.

15.1

16. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
16.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

16.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa individual.
16.1.2 Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários.
16.1.3 Prova de Inscrição no Cartão Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

16.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
16.2.1 Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três meses da
abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante, INCLUSIVE, processos
eletrônicos [PJ-e) de 1- e 2- graus

16.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

16.3.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral

da Fazenda Nacional.

16.3.2 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
16.3.3 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943;
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16.3.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

16.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
16.4.1 Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade técnica, que
comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando o objeto dessa licitação, em
características e prazos. Podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

16.4.2 A empresa vencedora do certame no ato da assinatura do contrato deverá apresentar, referente
ao responsável técnico que irá atuar junto à Prefeitura Municipal de Glória do Goitá:

Diploma ou Certificado de conclusão de curso de nível superior em qualquer área.
16.4.3 Certificado de cursos na área de licitação e contrato da NLCC n^ 14.133/2021.

16.4.4 A comprovação do vínculo entre a empresa licitante e o responsável que atuará junto ao
Município, sendo feita por meio da apresentação da carteira de trabalho ou contrato de prestação de
serviços ou declaração futura de contratação ou contrato social (se este for sócio ou dirigente da
empresa).

16.4.5 Caso haja dúvida com relação à autenticidade da assinatura do atestado de capacidade técnica,
a Comissão Permanente de Licitação - CPL, fará diligência solicitando que seja solicitado o referido
documento com reconhecimento de firma, de acordo com Acordão n® 291/2014.
16.4.6 O atestado de capacidade técnica terá prazo de validade indeterminado, salvo quando no mesmo
estiver explicita sua validade.

16.4.2.1

17. DA SUBCONTRATAÇÃO
17.1 Não será admitida a subcontratação do objeto do presenteinstrumento.

18. ALTERAÇAO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

18.1

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A ADMINISTRAÇÃO deve atuar visando impedir ou minimizar os danos causados pelos licitantes e

contratados que descumprem suas obrigações.
19.2

19.1

Com fundamento no artigo 156 da Lei n^ 14.133 de 01 do abril de 2021, a CONTRATADA estará

sujeita as seguintes sanções administrativas:

1 - advertência;

1! - multa;

111 - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados;

1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV ■ os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

A sanção prevista no inciso I do item 19.2, será aplicada exclusívamente pela infração

19.3

19.4

administrativa prevista no inciso I do caput do art 155 da Lei n^ 14.133 de 01 do abril de 2021, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave.
19.5 A sanção prevista no inciso II do item 19.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato
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licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133 de Q1 do abril de 2021.

19.6 A sanção prevista no inciso III do item 19.2, será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. VI e Vll do caput do art. 155 da Lei n- 14.133 de 01 do abril

de 2021. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Publica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
19.7 A sanção prevista no inciso IV do item 19.2, será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Vlll. IX. X. XI e XII do caput do art. 155 da Lei n- 14.133 de 01 do abril

de 2021. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no Item 15.6., e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
19.8 A sanção estabelecida no inciso IV do item 19.2, será precedida de análise jurídica e observando as

disposições da Lei n® 14.133, de 01 do abril de 2021.
19.9

a prevista no inciso II do mesmo item.
19.10

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

19.11 A aplicação das sanções previstas no item 19.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

19.12 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 19.2 desta Termo de Referência, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua notificação.

19.13 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.2 deste Termo de Referência

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou

o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da notificação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.14 Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de

servidores estatutários, a comissão a que se refere o Item 19.13 do Termo de Referência será composta de
2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com,

no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.

19.15 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da notificação.

19.16 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

19.17 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o Item 19.13. do Termo
de Referência;

As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.2, poderão ser aplicadas cumulativamente com

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n® 12.846. de 1® de agosto de 2013:

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

19.18 Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846. dei®
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de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

20.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1 Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital e nos termos
da Legislação pertinente;
20.2 O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação.

Glória do Goitá, 14 de Abril de 2025

:^fãnfíê Riím Oliveira
S^retária de Gestão Administrativa
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